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6) O sistema identificado como apropriado nas circunstâncias/locais 
de utilização prevista enquadra -se num dos três sistemas definidos 
neste projecto como «circuito fechado», «circuito aberto» ou «circuito 
combinado»?

Uma embalagem só poderá ser classificada de reutilizável se todas 
as respostas a estas seis questões forem afirmativas.

(14) JO, n.º L 114, de 27 de Abril de 2006.
(15) JO, n.º L 377, 31 de Dezembro de 1991.
(16) A Portaria n.º 732 -A/96, de 11 de Dezembro, foi alterada pe-

los:

Decreto -Lei n.º 330 -A/98, de 2 de Novembro;
Decreto -Lei n.º 209/99, de 11 de Junho;
Decreto -Lei n.º 195 -A/2000, de 22 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 222/2001, de 8 de Agosto;
Decreto -Lei n.º 154 -A/2002, de 11 de Junho;
Decreto -Lei n.º 72 -M/2003, de 14 de Abril, transpondo para a or-

dem jurídica nacional a Directiva n.º 2004/73/CE, de 29 de Abril, com 
a redacção dada pelas rectificações de 16 de Junho e de 7 de Julho de 
2004, que altera e adapta ao progresso técnico, pela 29.ª vez, a Directiva 
n.º 67/548/CEE, do Conselho, de 27 de Junho;

Decreto -Lei n.º 27 -A/2006, de 10 de Fevereiro, que altera o Regu-
lamento para a Notificação de Substâncias Químicas e para a Classifi-
cação, Embalagem e Rotulagem de Substâncias Perigosas, transpondo 
para ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2004/73/CE, da Comissão, 
de 29 de Abril. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 173/2009
de 17 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Cha-
musca:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal da Pocariça (processo n.º 5130 -AFN) pelo período 
de seis anos e transferida a sua gestão para o Clube de 
Caçadores do Pinheiro Grande, com o número de iden-
tificação fiscal 507644697 e sede na Rua do Meirinho, 
Cabeças, Pinheiro Grande, 2140 Chamusca.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
da Carregueira, município da Chamusca, com a área de 
253 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de 
Janeiro de 2009. 

  

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 3/2009

Processo n.º 2030/07 — 3.ª Secção

Acordam no pleno das secções criminais do Supremo 
Tribunal de Justiça:

David Alexandre Oliveira Pires Abrantes, menor, actual-
mente de 16 anos, interpôs recurso extraordinário para 
fixação de jurisprudência do acórdão proferido pelo Tri-
bunal da Relação do Porto, em 14 de Março de 2007, no 
processo n.º 4118/06 — 4.ª Secção, em que se decidiu 
que não havia que proceder ao desconto, na duração da 
medida tutelar de internamento que, a final, lhe foi apli-
cada, no processo tutelar educativo n.º 468/06.1TMPRT, 
do 2.° Juízo do Tribunal de Menores e Família do Porto, do 
tempo da duração da medida cautelar de guarda em centro 
educativo, em regime aberto, nos termos do artigo 56.º 
da LTE (Lei Tutelar Educativa), em oposição ao acórdão 
(fundamento) da Relação de Lisboa de 4 de Novembro 
de 2004, da 9.ª Secção do Tribunal da Relação do Porto, 
exarado no processo n.º 6359/2004 -9, onde se decidiu que 
na duração da medida de internamento se devia imputar, 
descontando, o tempo de guarda em centro educativo so-
frido pelo menor.

I — Declarada, em conferência, a oposição de julgados 
entre as decisões, depois de individualizado pelo recor-
rente qual o acórdão fundamento e resolvido incidente 




